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A T O S L E G I S L A T I V O S 
L E I N.° 684, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1975 

Au to r i z a o Poder Execut ivo a celebrar convênios com Municípios, sobre Serviços 
de Bombeiros 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a celebrar com os 

Municípios, inc lusive o da Cap i t a l , convênios sobre serviços de prevenção e ex
tinção de incêndios, de busca e sa lvamento e de prevenção de acidentes, es ta 
belecendo as correspondentes normas de fiscalização e as sanções a que estarão 
sujeitos os in fratores . 

Parágrafo único — Os convênios a que se refere este art igo obede
cerão, formalmente , ao mesmo padrão e terão em vista as normas que regu lam, 
no Estado, os serviços afetas ao Corpo de Bombeiros da Polícia M i l i t a r . 

Ar t i go 2.° — Const i tuem encargos a serem assumidos pelas partes 
convenentes: 

1 — Pelo Es tado : 
a) o efetivo que se tornar necessário, em c a d a caso, tecnicamente 

hab i l i t ado para o exercício das funções que lhe compet i rem; 
b) os uni formes e o mate r i a l de expediente; 

a remuneração do efetivo e os encargos previdenciârios corres
pondentes. 

c) 

gênero; 

I I — Pelos Municípios: 
a) a aquisição de combustíveis, lubr i f icantes e mate r i a l do mesmo 

b) os serviços de manutenção, em gera l ; 
c) a construção, adaptação ou locação dos imóveis necessários às 

unidades operacionais de bombeiros, mediante aprovação prévia do órgão compe
tente da Polícia M i l i t a r ; 

d) a aquisição e a manutenção do mate r i a l necessário à l impeza do 
alo jamento e da administração; 

e) o fornecimento da alimentação dest inada aos elementos escalados 
de prontidão; 

f) a instalação de válvulas de incêndio, de acordo com plano de 
cuja elaboração deverá par t i c ipar o órgão técnico da Polícia M i l i t a r . 

§ 1.° — Os encargos com a aquisição e a substituição dos equipamentos 
especializados, do mate r i a l de consumo durável, das v ia turas e do mate r i a l de 

comunicação serão atendidos, em cada caso, de acordo com o que for conven
cionado entre as partes no convênio que f i r m a r e m . 

§ 2.° — A aquisição e a substituição a que se refere o parágrafo a n 
ter ior obedecerão às especificações determinadas pelo órgão técnico do Corpo de 
Bombeiros da Polícia M i l i t a r . 

A r t i go 3.° — Os municípios se obrigarão a autor i zar o órgão c o m 
petente do Corpo de Bombeiros , d a Po l i c i a M i l i t a r , a pronunc iar -se nos proces
sos referentes à aprovação de projetos e à concessão de alvarás para construção, 
re fo rma ou conservação de imóveis, os quais, à excição dos que se dest inarem 
às residências un i fami l ia res , somente serão aprovados ou expedidos se ver i f i ca 
da , pelo órgão, a f ie l observância das normas técnicas de prevenção e segurança 
con t ra incêndios. 

Parágrafo único — A autorização de que t r a t a este art igo é ex ten
s i va à v is tor ia pa ra a concessão de alvará de " h a b i t e - s e " e de funcionamento, 
bem assim à verificação da efetiva observância das normas técnicas. 

Ar t igo 4.° — Os municípios estabelecerão, por atos próprios, de m a 
ne i ra uni forme, de acordo com o que for convencionado, o elenco das infrações 
puníveis e das sanções-correspondentes a que estarão sujeitos os in fratores . 

Ar t i go 5.° — P a r a execução dos convênios que f i rmarem, as partes 
convenentes se obrigarão a fazer consignar, em seus orçamentos, as dotações 
que se tornarem necessárias. 

Ar t i go b.° — O prazo de vigência dos convênios não será infer ior a 
10 (dez) nem super ior a 30 ( tr inta ) anos. 

A r t i go 7.» — F i c a m mant idos os convênios ora em vigor, f i rmados 
com fundamento nas Le is n.os 6.235 e 8.563, respect ivamente de 28 de agosto 
de 1961 e 31 de dezembro de 1964, facultando-se, porém, aos Municípios seus 
signatários, renová-los, antes do termo f i na l dos prazos previstos, de acordo com 
o disposto nesta l e i . 

Ar t i go 8.° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as Le is n.os 6.235, de 28 de agosto de 1961, e 8.563, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
An ton i o E rasmo Dias , Secretário da Segurança Pública 
Jorge W i l h e i m , Secretário de Economia e P lane jamento -

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico Leg is lat iva , aos 30 de setembro de 
1975. 

Ne lson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t ra t i vo — Subst . 

D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N . 6.832, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1975 

Dispõe sobre a declaração de ut i l idade pública de u m a área de ter ra , s i tuada 
no Município e Comarca de Taubaté, a f im de ser desapropr iada pelo Depa r 

tamento de Águas e Ene rg i a Elétrica, dest inada à casa de bombas do 
Po lder Q u i r i r i m I 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , da 
Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n . 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.« e 6.°, do Decre to -Le i 

Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela L e i n . 2 786 de 21 de 
maio de 1956, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.» — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropr iada pelo Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica, ent idade autár
qu ica estadual c r i ada pela L e i n . 1.350. de 12 de dezembro de 1951 e r ees t ru tu 
rada pelo Decreto n . 52.636, de 3 de fevereiro de 1971, por via amigável ou 
jud i c i a l , u m a área de te r ra loca l i zada no Município e C o m a r c a de Taubaté, 
cu ja propriedade é atribuída aos herdeiros de Joaqu im Mendes Cast i lho , des t i 

n a d a à casa de bombas de drenagem do Po lder Q u i r i r i m I . 
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